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Não chegou a esta Caza o Saguimzinho, dizendome o 
Paradeiro, q. lho nam entregarão, e Ordenei se averiguasse; 
onde se dezemcaminhou, o q. também Vm.ce fará, p.a ser 
castigado o q. o fez. 

Não duvido, q' os dous Livros, q. forão na Parada an-
teced.e fossem p.a o Escrivão do Almoxarifado Antônio M.cl 

Frz' o q' melhor havia de constar das cartas, q' os acompa-
nharão e q' por equivocação m.a dicesse, erão p.a o Fiel dos 
Cruzados. 

Venha remetendo o Fiel dos Cruzados os rendim.tos 

destes do mez de Janr.0 Fever.0 e Março em o fim de cada 
hum; e como até esse tempo poderá Vm.ce suprir as despe-
zas com o q. ficou do ano anteced.e logo q' a Vm.ce faltar 
dr.° precizam.te se hade mandar ficar nessa Villa o de Abril, 
e o mais, cj. for necessário q. o calculo, q' se lhe mandou 
até Mayo, foi por persuadirse, não seria precizo té este 
tempo. 

Q Criollo surprendido na guarda do Cubatão, pela dife-
rença das suas confissoens mostra ser cativo, e q' vay fu-
gido, pelo q' se não deve soltar sem q' diga a verd.e q' pre-
ciza ser legalizada; p.a o cj. parece se lhe deve dar mayor 
castigo, ou ao menos ameaçando-o com açoutes, p.a q' con-
fesse, o q. se deve praticar nessa Villa, ou ser remetido á 
Cadeya desta Cidade, o q. deixo a eleyção de Vm.ce. 

Fico entregue de todas as cartas, e papeis das duas 
Paradas mencionadas na Carta de Vm.ce q' D.8 g.e S. P.10 a 
7 de Fever.0 de 1781 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o D.1 Marcelino Per." Cleto Cortez da 
S.a Vasc.0S Juiz de Fora de Santos. 

Com a carta de Vm.ce de 2 do corr.te me foi entregue o 
Inventario dos bens pertenc.tes a Real Faz.a, q' se achavão 
no Cubatão; e das Canoas, e bem feitorias, pertc.tes ao Con-
tratador, q. acabou, o qual Inventr.0 aprezentarei na Junta 
no pr.° dia, q. a houver, p.a se lhe ajustar a sua conta; de-
vendo ha verd.6 o novo Contratador ter satisfeito a de q. 
está devedor aquelle, sem q. esperasse, q' as suas efectivas 
delicadezas pudessem ter o êxito q. o seo interesse lhe pro-
poem, porq' fazendo a este resp.t0 requerim.t0 á mesma junta 
e querendo abolir as avaliações feitas com tanta legalidade, 
e na prezença de Vm.ce se lhe escuzarão os ditos requeri-
m.tos e no q. fez o Velho Contratador, se determinou q. Vm.ce 

fizesse embolçar do q. constasse do mesmo inventr.0 se lhe 
devia q. me admira, não o ter aprezentado a Vm.ce. 



— 7 3 — 

Sey m.t0 bem a inalteravel obrigação, q' Vm.cc tem de 
devaçar de todo o ferim.t0 feito de noite, e mayorm.te reque-
rendo lho a p.tc ofendida, e q. Vm.ce não podia deixar de 
proceder, como fez e não hé este o sentido em q. eu disse, q' 
no cazo de estar nessa Villa talvez a impedisse, porq' foi só 
de acomodar a p.te ofendida, e não ter o Cap.m Jozé Frz' Miz' 
este embaraço por hum acazo, em q' forçozam.te se devia es-
forçar. Persuadase Vm.ce q' eu estou certo na sua probida-
de, e não duvido da sua retidão. D.s g.c a Vm.ce S. Paulo a 
7 de Fever.0 de 1781 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P." Fran.™ Ribr.° de Moraes Pedrozo, Sarg.t0 

Mor da Villa de Sorocaba. 

Em conseq." da Carta de Vm.ce de 5 do Corr.te mez sou 
a dizer lhe, q' tão importante hé a segurança do facionorozo 
Evaristo da Costa, como o de ser prezo seo irmão João da 
Costa, visto o insolente intento de tirar aquelle aos Condu-
tores : Pelo q' Ordeno a Vm.® q.t0 ao prezo Evaristo, q' deve 
vir escoltado com Capn.s do Mato, Ordenanças, e Aux.es em 
numero capaz de bater ao d.° João da Costa, e seos sete so-
cios p.a o q' toda a Escolta deve vir bem armada, e com toda 
a vigilancia: E pelo q' resp.ta ao sobred.0 João da Costa, deve 
ser prezo, e os seos socios a todo o risco, p.a serem castiga-
dos como merecem as suas insolentes prepotencias; o q.dou 
a Vm.ce por m.t0 recomendado. Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 
8 de Fever.0 de 1781 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.n Vitoriano dos Santos Souza Cap.™ da 
Orden." da Freg.a do Facão 

Pelas copias das contas, e docum.tos, q. legalizão estar 
D. Ana Gomes de Souza devedora a Madalena de Mor.8 

cujos originaes ficão em meo poder verá Vm.ce o q.t0 longe 
da verdade respondeo ad.a D. Ana Gomes a Vm.ce na carta 
da mesma q. torno a remeter-lhe. 

Depois de segurar a Vm.ce o q.t0 me hé sensível, q' húa 
m.er de bem, por eximirse de pagar o q. deve, uze de meyos 
tão ilícitos, como certificar, tinha satisfeito a sua divida, 
m.t0 mais sensível me fica sendo, q. a mesma uzasse de tão 
indignos meyos p.a enganar-me a mim: Pelo q' Ordeno a 
Vm.ce q. sem perda, nem de húa hora, faça satisfazer o q. 
acjuella deve, e consta da mesma conta corr.te e remeterme a 


